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LEI Nº 3.552 DE 06 DE JULHO DE 2022 

Autor: Vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

Altera disposições contidas na Lei Municipal n. 2. 701 . 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 
72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º. O art. 5° da Lei Municipal n. 2701 , de 20 de maio de 2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º. O prazo para cumprimento das notificações será de sessenta 
(60) dias para a construção e reparo de muro e passeio e de até quinze (15) dias para 
a limpeza de terrenos, contados do recebimento da notificação ou da data da 
publicação, quando formalizada por edital". 

Art. 2º. O caput do art. 10 da Lei Municipal n. 2701 , de 20 de maio de 
2013 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. Considera-se terreno limpo, aquele que esteja desprovido de 
qualquer tipo de vegetação que ultrapasse 50 centímetros de altura". 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 
EM 06 E JULHO DE 2022 

NO DIA 1!}J2).J ~o PRESENiE AiO FOI PUBL!CADO 
NA IMPRENSA OFICIAL DO MUN!C!PIO, BEM COMO AFi XADA 

CLÁUDIO JO ODER NA SEDE DESiA PREfC[TURA CONFORME DETER'•\!NA 
PREFEITO NI IPAL o ART,77 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
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